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Ata da 387ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 1 

Adolescente de São José dos Pinhais – CMDCA/SJP, realizada em 05 de março de 2024, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 4 

Comissões; 5. Programa Ser Criança – Governo Federal; 6. Outros; 7. Informes Gerais; 8. 5 

Data da próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Eucleia 6 

(APAE), Sidnei (Lar Mãe Maria), Eliel (Para Vida sem Drogas), Sandro (Monte Claro), 7 

Fabiana (CIEE), Yvy (Unilehu), Juliana (Unilehu), Thilairy (GERAR), Rafael (Patronato), 8 

Vanessa (SEMAS), Sandy (SEMED), Ellen (SEMED), Luzia (SEMEL), Liliane (SEMFI), 9 

Angela (SEMPLADE), Karen (SEMS),Juliana (SEMUC) e Maria Angelita (SETRAB). 1 – 10 

ABERTURA: reunião iniciada às 13h35 com a abertura realizada pela Presidente Sandy e 11 

seguiu-se para o próximo item da pauta. A Secretaria Executiva informa que a Unilehu 12 

aceitou o convite para compor o CMDCA, e indicou como representantes: titular: Yvy e 13 

suplente: Juliana, que estavam presentes na reunião. 2 – ATA: as atas da 385ª e 386ª 14 

Reunião Ordinária foram aprovadas. 3 – EXPEDIENTES: 1) Notícia de Fato nº 15 

0135.24.000301-6 – Ministério Público (MP) – 1ª Promotoria de Justiça, 4º Gabinete: 16 

Informa que foi efetuado o registro da Notícia de Fato para apuração da denúncia sobre a 17 

distribuidora 99 Drink. Deliberação: arquivar. 2) Ofício n° 146/2024 – Conselho Tutelar (CT) 18 

Centro: Informa coordenação da unidade, sendo: Coordenadora – Valdenira; secretária – 19 

Izala. Deliberação: arquivar. 3) Ofício n° 144/2024 - CT Centro: Solicita o cancelamento da 20 

inscrição da Conselheira Tutelar Izala no Encontro a ser realizado em Pontal do Paraná 21 

nos dias 28/02 a 01/03, devido a demanda de trabalho na unidade. Deliberação: arquivar. 22 

4) Ofício n° 129/2024 - CT Afonso Pena: Resposta ao Ofício n° 10/2024, PA 23 

0135.22.001367-0, encaminha relatório de atendimento. Deliberação: encaminhar para 24 

Comissão de Ética. 5) Ofício n° 131/2024 - CT Afonso Pena: Resposta ao Ofício n° 25 

08/2024, referente a denúncia sobre o horário de café da unidade. As conselheiras da 26 

unidade informam que tiveram algumas situações atendidas com equívoco pela estagiária 27 

que atuava na unidade, porém a mesma já foi realocada para outro equipamento, e 28 

aguardam a contratação de um novo estagiário. Deliberação: responder ao denunciante 29 

com cópia do Ofício anexo e após, arquivar. 6) E-sic - Anônimo: Protocolo 30 

202402265800114590 e 7) E-sic  - Anônimo: Protocolo 202402275101881227 - Denúncia 31 

sobre maus tratos a criança. Deliberação: encaminhar para o Conselho Tutelar Centro, 32 

para averiguação. 8) E-sic - Anônimo: Protocolo 202402261513851404 – Denúncia sobre 33 



 
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente  
Instituído pela Lei 24/91 de 28 de maio de 1991 
Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná 
Contato: (41) 3381-5978 
cmdca@sjp.pr.gov.br 
 

Página 2 de 4 
 

situação de criança. Deliberação: encaminhar para o Conselho Tutelar Guatupê verificar a 34 

situação das crianças, Secretaria de Educação e Secretaria de Finança para verificar a 35 

regularidade e documentação do local, caso seja estabelecimento comercial. 9) E-sic - 36 

A.P.R: Protocolo 202402244712764864 – Solicita informação sobre benefícios para filho 37 

autista e elogiou a equipe do CEMAEE e da Escola Municipal em que o filho estuda. 38 

Deliberação: orientá-la a procurar a UBS de referência para solicitar a carteirinha de autista 39 

e com a carteirinha procurar o CRAS de referência para os demais atendimentos; também 40 

encaminhar o elogio para os equipamentos da Secretaria Municipal de Educação 41 

mencionados. 10) E-sic - D.R.P.S: Protocolo 202402262620285217 – solicita 42 

complementação de informação apresentada pela Comissão de Políticas. Deliberação: 43 

encaminhar para a Comissão de Políticas. 11) Trâmite Ofício n° 22/2024 CMDCA - CT 44 

Guatupê: Ciência na convocação para Capacitação Continuada da Rede de Proteção a ser 45 

realizada na SEMAS nos dias 08, 15 e 22 de março, e 05 de abril. Deliberação: arquivar. A 46 

Secretaria Executiva relata que o Ministério Público (MP) foi comunicado, e informa que os 47 

conselheiros de direito também podem participar. 12) Recomendação Administrativa n° 48 

01/2024 - MP – 3ª PJ: Recomendação quanto ao fornecimento de transporte escolar. 49 

Deliberação: encaminhar Ofício para o Gabinete da Prefeita, solicitando informações sobre 50 

as medidas adotadas quanto ao caso.  13) Ofício n° 25/2024 - Conselho Tutelar: 51 

Posicionamento do CT referente a não participação nas Ações Integradas de Fiscalização 52 

(AIFU). A Presidente Sandy informa que a responsabilidade da fiscalização é uma 53 

discussão antiga e os conselheiros tutelares relatam que a participação do órgão já 54 

acontecia desde gestões anteriores. Deliberação: o colegiado concorda com o parecer do 55 

Conselho Tutelar e o documento foi arquivado. 14) Ofício n° 157/2024 - CT Centro: 56 

Resposta ao Ofício n° 157/2023, encaminha relatório de atendimento solicitado pela 57 

Comissão Ética. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Ética. 15) Ofício n° 58 

160/2024 - CT Centro: Resposta ao Ofício n° 250/2023, encaminha relatório de 59 

atendimento. Deliberação: encaminhar o relatório para o MP e informar que houve troca do 60 

conselheiro tutelar responsável pelo caso. Com aprovação do colegiado, foram 61 

apresentados outros expedientes recebidos após a convocação. Os expedientes 16) Ofício 62 

n° 76/2024 – MP: PA 0135.22.001597-2, 17) Ofício n° 73/2027 - MP: PA 0135.22.001596-4 63 

e 18) Ofício n° 71/2027 - MP: PA 0135.22.001783-8, reiteram os Ofícios nº 677/2023, 64 

680/2023 e 674/2023, respectivamente, que solicitam providências devido a falta de 65 

resposta pelo Conselho Tutelar. Deliberação: responder ao MP relatando que os casos 66 
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estão sendo analisados pela Comissão de Ética e informar o fluxo do procedimento de 67 

Sindicância e Processo Administrativo. Os expedientes 19) Ofício 289/2024 e 20) Ofício 68 

290/2024 - Vara da Infância: Solicita providências devido a falta de resposta pelo Conselho 69 

Tutelar. Deliberação: verificar com o CT Centro o responsável pelo caso, solicitando relato 70 

do motivo do atraso, e após, encaminhar para a Comissão de Ética. 21) E-sic - Anônimo: 71 

Denúncia de maus tratos. Deliberação: encaminhar para CT Centro para averiguação da 72 

situação das crianças, e para a Secretaria de Meio Ambiente para verificar a situação de 73 

maus tratos a animais. 22) Ofício n° 139/2024 - CT Afonso Pena: Informa problema na 74 

internet e impressora/scanner, o que tem causado prejuízo ao andamento dos trabalhos da 75 

unidade. Deliberação: solicitar informação sobre a regularização do serviço para a 76 

Secretaria de Planejamento. 23) E-mail - UBS: Solicita atenção quanto a abordagem do 77 

Conselho Tutelar a fim de não revelar a fonte notificadora. A Presidente Sandy informa que 78 

as informações que possam identificar o denunciante devem ser mantidas em sigilo e 79 

inclusive há previsão legal. O colegiado deliberou reforçar o assunto na Capacitação com a 80 

rede de proteção e informar a UBS sobre a capacitação. 4 – COMISSÕES: SIPIA: a 81 

comissão informa que realizou duas reuniões, sendo uma delas com a participação dos 82 

Conselheiros Tutelares para aprender sobre o funcionamento do sistema. Deliberação: 83 

Oficiar a Promotora de Justiça, Dra. Clemen, solicitando agendar reunião, com a 84 

participação de um Conselheiro Tutelar de cada unidade. Após essa reunião, pretendem 85 

agendar com representantes das Secretarias. Comissão Transitória para Organização do 86 

Processo de Escolha para o Conselho Tutelar: não havendo nenhuma pendência, a 87 

comissão foi encerrada. Os conselheiros tutelares relatam que, devido à instabilidade na 88 

internet da prefeitura, não estão conseguindo utilizar o sistema da SEMED para solicitação 89 

de vaga. Foi deliberado encaminhar ofício para SEMED informando o problema, e solicitar 90 

o recebimento de documentação física até a que a situação seja resolvida. 5 – 91 

PROGRAMA SER CRIANÇA – GOVERNO FEDERAL: O documento havia sido 92 

encaminhado previamente para conhecimento do colegiado. O Programa é visa realizar 93 

uma capacitação através de parceria entre Governo Federal e a Atuação Global 94 

(Organização da Sociedade Civil) com objetivo combater a violência contra crianças na 95 

primeira infância, e será aplicado em municípios do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande 96 

do Sul. Os conselheiros manifestaram interesse no Programa, mas houve dúvidas sobre 97 

como seria essa adesão, se há um termo e que assinaria como responsável pela parceria 98 

com o município. Foi deliberado solicitar a participação de representantes da OSC na 99 
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próxima reunião ordinária para esclarecimento das dúvidas, incluir na pauta da reunião e 100 

convidar representantes do DAF/DATO para acompanharem a apresentação. 6 – 101 

OUTROS: A Secretaria Executiva informa que dia 19 de março será feriado e os 102 

conselheiros deliberaram por cancelar a reunião deste dia. Solicitaram que caso se receba 103 

algum expediente ou demanda urgente, a Secretaria Executiva deve informar no grupo do 104 

Whatsapp para que possam definir se será necessário agendar uma reunião extraordinária. 105 

A conselheira tutelar Fátima pergunta sobre a situação da escuta especializada no 106 

município. Os conselheiros sugeriram comunicar o MP sobre a situação da escuta 107 

especializada, visto que ainda não foi implantada no município, e também comunicar sobre 108 

o GGI, a fim de tentar retomar suas atividades. 7 – INFORMES GERAIS: A Conselheira 109 

Karen informa sobre a campanha de vacinação contra a Influenza, campanha 110 

multivacinação nas escolas, para conscientização, e o dia “D”, campanha de 111 

multivacinação; vai mandar as informações para divulgação pela Comissão de 112 

Comunicação. Ainda, explicou para o colegiado sobre a autonomia de adolescentes em 113 

procurar atendimento no SUS, inclusive para receber vacina e consulta, sem 114 

acompanhamento. A Conselheira Fabiana informa sobre os projetos sociais do CIEE e 115 

solicita auxilio do colegiado para divulgação. 8 – DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO 116 

ORDINÁRIA: 02 de abril de 2024, às 13h30min, no auditório da SEMAS. Nada mais, a 117 

Presidente Sandy Paola Carneiro Dias encerrou a presente reunião e eu, Camila Hiromi 118 

Abe, lavrei essa ata que após lida será aprovada. 119 


